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miNAS GErAiS
DIárIo Do ExECutIvo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrEto Nº 48 .588, DE 20 DE MArÇo DE 2023 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 22 da Lei nº 6 .763, de 26 de 
dezembro de 1975, nos Protocolos ICMS 92/22, ICMS 93/22 e ICMS 95/22, todos de 14 de dezembro de 2022, 
e no Convênio ICMS 04/23, de 24 de janeiro de 2023,

DEcrEtA:

Art . 1º – o item 58 .0 do Capítulo 1 da Parte 2 do Anexo xv do regulamento do ICMS – rICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“
58 .0 01 .058 .00 8518 .50 .00 Aparelhos elétricos de amplificação de som para veículos automotores 1 .1 71,78

” .

Art . 2º – o item 31 .0 do Capítulo 10 da Parte 2 do Anexo xv do rICMS passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“
31 .0 10 .031 .00 6910 Pias, lavatórios, colunas para lavatórios, banheiras, bidês, sanitários, caixas de 

descarga, mictórios e aparelhos fixos semelhantes para usos sanitários, de cerâmica
10 .1
10 .2

AP, BA, ES, PA, 
Pr, rJ e rS

40

” .

Art . 3º – o Âmbito de Aplicação da Substituição tributária 21 .4 do Capítulo 21 da Parte 2 do 
Anexo xv do rICMS passa a vigorar com a seguinte redação:

“
21 .4 Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, rio de Janeiro, Sergipe e tocantins (Convênio ICMS 213/17) .

” .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de abril de 2023 .

Belo Horizonte, aos 20 de março de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NEto

DECrEto NE Nº 188, DE 20 DE MArÇo DE 2023 .

Abre crédito suplementar no valor de r$479 .599,03 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 24 .272, de 20 
de janeiro de 2023,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$479 .599,03 (quatrocentos e setenta e nove 
mil quinhentos e noventa e nove reais e três centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite 
estabelecido no art . 9º da Lei nº 24 .272, de 20 de janeiro de 2023 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro da receita de Doações de Pessoas Físicas ou Jurídicas, de Instituições 

Privadas ou do Exterior a Órgãos e Entidades do Estado da Fundação de Arte de ouro Preto, no valor de 
r$155 .408,66 (cento e cinquenta e cinco mil quatrocentos e oito reais e sessenta e seis centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 20 de março de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

 ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 188, de 20 de março de 2023)

 (registrado no Siafi/MG sob o número 023)

 SuPLEMENtAÇÃo DAS SEGuINtES DotAÇÕES orÇAMENtárIAS A QuE SE rEFErE 
o Art . 1º DEStE DECrEto:

FuNDAÇÃo DE ArtE DE ouro PrEto
     r$
2171 .04122705-2 .500-0001-3390-0-45 .1  28 .671,80
2171 .04122705-2 .500-0001-4490-0-45 .1  49 .231,32
2171 .13392056-1 .027-0001-3390-0-45 .1  66 .808,60
2171 .13392060-1 .029-0001-3390-0-45 .1  10 .696,94
FuNDAÇÃo CLÓvIS SALGADo
2181 .13392054-4 .197-0001-3390-0-10 .1  324 .190,37
totAL DA SuPLEMENtAÇÃo  479 .599,03

ANuLAÇÃo DAS SEGuINtES DotAÇÕES orÇAMENtárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do Art . 2º DEStE DECrEto:

FuNDAÇÃo CLÓvIS SALGADo
     r$
2181 .04122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1  236 .772,79
2181 .12363060-4 .220-0001-3390-0-10 .1  24 .796,33
2181 .13392054-4 .195-0001-3390-0-10 .1  62 .621,25
totAL DA ANuLAÇÃo   324 .190,37

20 1764865 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, 
PEcuáriA E ABAStEcimENto

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, BruNA PAuLA FErNANDES, do cargo de 
provimento em comissão DAD-3 AG1101199 da Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, vANESSA miLENE cArDoSo DiNiZ, MASP 
1264859-8, do cargo de provimento em comissão DAD-4 AG1102561 
da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, NAtáLiA cAroLiNA DA SiLvA, do cargo de 
provimento em comissão DAD-4 AG1100021 da Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, LEtÍciA ArAÚJo GuALtEr SiLvA, do 
cargo de provimento em comissão DAD-3 AG1101247 da Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, NAtáLiA 
cAroLiNA DA SiLvA, MASP 1377295-9, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-5 AG1100772, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
BruNA PAuLA FErNANDES, MASP 1478711-3, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 AG1100021, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, GuStAvo 
GomES PErEirA Do NAScimENto, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-3 AG1101247, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, LEtÍciA 
ArAÚJo GuALtEr SiLvA , MASP 14785562, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 AG1102561, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, ANA 
cAroLiNA AZEvEDo tAvArES, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-3 AG1101199, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, vANESSA 
miLENE cArDoSo DiNiZ, MASP 1264859-8, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-5 AG1100465, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa rAFAEL PEDro NoGuEirA, MASP 
1128.080-7, da função gratificada FGD-2 CL1101135 da Secretaria de 
Estado de Cultura e turismo . 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, rAFAEL 
PEDro NoGuEirA, MASP 1128.080-7, para a função gratificada 
FGD-4 CL1100465 da Secretaria de Estado de Cultura e turismo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, 
de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado 
na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição do 
Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais IPEM/ 
MG, em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o 
cessionário, conforme Convênio de Cooperação técnica nº 05/2023:  
CArLoS ALBErto MArIZ/ MASP 903713-6/  ASGPD/  v B .  

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da Fundação Clóvis 
Salgado - FCS, em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus 
para o cessionário:  
GErALDo JoSÉ DoS SANtoS/ MASP 906272-0/  ASo/  I J .

coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, 
de 11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada 
na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da 
Secretaria de Estado de Educação - SEE, em prorrogação, de 01/01/2017 
a 31/12/2021, com ônus para o cedente, conforme Convênio de 
Cooperação técnica nº 60/2022, para regularizar situação funcional:  
vIvIANE AMArAL DE ALMEIDA CuNHA/ MASP 906 .993-1/ 
ASo/  Iv E .  

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018 a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da Fundação Clóvis 
Salgado - FCS, em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus 
para o cessionário:  
ELINEIA FroIS CoELHo/ MASP 452077-1/ ASGPD/ v C .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230320233403011.


